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19 TERMO ADITIVO

coNTRATO AOMtNtSTRATtVO N.e 204/2023

De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR lnscrito
no CGC/MF sob n. 95.684.54 410007-26, neste ato rêpresentado por seu Prefeito Municipal, Sr.

OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e

inscrito no C.P.F. n.e 707.594.329-87, residente e domiciliado na Ruâ loão Kulicz, 155, Jardim

Santa Clara, nesta cidadê, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado

DG PAVIMENTAçÃO ASFALTICA E CONSULTORIA AMBIENTAT LTDA, iNSCTitA NO CNPJ N.E

17.765.951/0001-54, situada na Rua 5ão Paulo, 958, Centro, lüunicípio de Jardim Alegre/Pr,
neste ato representado pelo 5r. Edilson Gomes, inscrito no CPt sob n" 54L.447.369-20 e que aqui

passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditâr o contrâto original de acordo com o

disposto no Art.57, lnciso l, da tei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo

de execução de que trata a Clausula Sexta do Contrato Administrativo ne. 20412023.

CIÁUSUTA SEGUNDA - OO PRAZO OE ExEcUCÃo: o Prazo de execu ção de que tratâ a Clausula

6Ê, fica prorrogado por 60 (Sessenta) dias, vigorando assim âté o2lo4l2o24

ctÁUsUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as dêmais condi ções e cláusulas do contrato
original celebrado êm 14 de Setembro de 2023, não modiÍicadas por este instrumento,
declarando-se nesta oportunidade a râtificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditlvo em 02 (duas) vias de igual teor
e form a.
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r Tf,NMO ÀDITTVO CONTRATO ADMTNTSTRÁTI\O N.'2&/2023

De um lado. o MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de
França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGCÀ,ÍF
sob n.95.684.544/0001-26, neste alo Íepresentadô por seu Prefeim
Municipal, Sr OSCÀR DELGADO. brasileiro. casado, portador da
Cédula de Identidade n." 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."
'101.594.329-87, residenk e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de
CONTRÂTANTE, e de ouúo lado DG PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA E CONSULTORJA AMBIENTAL LTDA, inscrita no
CNPJ n." I 7.765.951/0001-54. siruada na Rua São Paulo. 958. Cen[o.
Município de Jardim Alegre/Pr, neste ato representado pelo Sr
Edilson Gomes, inscrito no CPF sob n" 541.44'1.369-20 e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvcm aditar o contrato
original de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso I, da Lei
8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÀUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO: O presenle Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução de que traLa a
Clausula Sextâ do Contrato Âdministrativo n'.2Mi2021.
cLÁusuLA sEcuNpA - ILLBAZÍIDLEXECIJçÀQ: o prazo

de execuçâo de qüe tratâ a Clausula 6'. fica pronogado por 60
(Sessentâ) diâs, vigorando assim até 02/04/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato oÍiginal celebrado em 14 de

Setembro de 2023, nâo modificadas por este instrumento, declarando-
se nesta opoÍunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste. 02 de Fevereto de 2024

R DELGIDO

DG PÁt',/ltE^TÀçio ÀSFÀLi|C., E CO\SL'LÍORI4

,$,AIENI,ILL|D,I

Test€munhâs

Odrn José rcrcúâ de t.,nú

RCr 6011?9ú RC 7.ó05.179-8

Püblicâdo poÍ:
Femando Lopes

Código Ideutificador:3B0E7324

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Pamoá
no dta 16102/2024. Ediçào 2962
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://w»rv.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ^,r/ww.diariomunlclpal.com.br/ampimateria/380E7324/03AFcWeA6iORX2r4GTryU0W09RMxCvsuwkaP5CrefNlvNTDqH12B2zWm9l hxmc... 111


